
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 83/81

Autoriza Suplementação e
aponta recursos.

ORDEMTRABALHO EPROGRESSO
DE MAOS' DApAS;
TUDO t MAIS FACll.
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu saneio

no e promulgo a seguinte Lei :
Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a suplemen-

tar até a importância de Cr$ 2.584.100,00 (dois milhões, quinhentos e oi
tenta e quatro mil e cem cruzeiros), nas seguintes Unidades Orçamentári=
as:
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CÂMARA DOS VEREADORES
CÂMARA DOS VEREADORES
LEGISLATIVA
PROCESSO LEGISLATIVO
AÇÃO LEGISLATIVA
CONSTRUÇÃO DO PR~DIO DA CÂMARA DE VEREADORES
4110 - OBRAS E INSTALAÇÕES •.•.•.•..•.•.. 2.334.100,00
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA
3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS •••.•.• 250.000,00
TO~AL DA SUPLEMENTAÇÃO ••.••.•.••..•••.. 2.584.100,00'
Art. 29 - Servirá de recurso para atender as despesas -

previstas no artigo anterior o cancelamento de parte das seguintes Dota-
ções Orçamentárias:
01 CÂMARA DE VEREADORES
01 CÂMARA DE VEREADORES
01.00.0000.000 LEGISLATIVA
01.01.0000.000 PROCESSO LEGISLATIVO
01.01.0010.000 AÇÃO LEGISLATIVA
01.01.0011.002 AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS

4120 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA
3111 - PESSOAL CIVIL .....•..•...•.•.•.. 2.020.000,00
ENCARGOS GERAIS DO MUNICípIO
RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA CÂMARA
DE VEREADORES
ASSIST~NCIA E PREVID~NCIA
ASSIST~NCIA
ASSIST~NCIA SOCIAL GERAL
ENCARGOS SOCIAIS COM SERVIDORES PÚBLICOS
3253 - SALÂRIO - F~lLIA •••••••..••..•
PREVID~NCIA
PREVIDgNCIA SOCIAL Â INATIVOS E PENSIONISTAS
ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
3251 - !NATIVOS ...•.••..•....••••••..•. 61.494,00
TOTAL DO CANCELAMENTO .••.••••••••••••• 2.584.100,00
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub!,i

caça0, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,ao pri-

meiro (19) dia do mês de dezembro do ano de 1981
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